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INSTRUÇÃO NORMATIVA TER/TCE/UFF Nº 1, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
Estabelece critérios para lançamento de carga 
horária no Relatório Anual de Docentes – RAD 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE 

DAUNIVERSIDADEFEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
nomeado pela Portaria Nº 119 de 26 de janeiro de 2022 e considerando as bases da Instrução 
Normativa VAD/UFF n. 02 de 06 de maio de 2021, as discussões da comissão criada pela DTS TER 
007.2023 para o estabelecimento de critérios para o lançamento de carga horária no Relatório Anual de 
Docentes – RAD dos docentes do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente e a aprovação 
da plenária Departamental durante a 81ª Reunião Ordinária Departamental do TER realizada em 
23/05/2023, resolve: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Instituir novos critérios para lançamento de carga horária dos docentes do TER 
nos respectivos RAD´s a partir de 2023. 

Art. 2º Para preenchimento do RAD devem ser estritamente observados os critérios 
de carga horária máxima estabelecidos na base de conhecimento contida nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 08 de agosto de 2023 e se aplicará a 
todos os RAD´s confeccionados a partir desta data. 

 
          

 

LEONARDO DA SILVA HAMACHER 
Chefe do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente – TER 

Mat. SIAPE n.º 3436132 
# # # # # #  
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BASE DE CONHECIMENTO 
Critérios para lançamento de carga horária no Relatório Anual de Docentes – RAD 

IN TER/TCE/UFF No 01/2023 
 

1. Objetivo 
Padronizar o quantitativo máximo de horas de cada tipo de atividade a ser lançado no Relatório 
Anual Docente (RAD). 

 

2. Referencial normativo 

• RAD – Conceitos Básicos, disponível em: 
https://citsmart.uff.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBase
Portal.load#/knowledge/2422 

• RAD – Manual Docente, disponível em: 
https://citsmart.uff.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBase
Portal.load#/knowledge/511 

• RAD – Manual do Departamento, disponível em: 
https://citsmart.uff.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBasePortal.load#/
knowledge/612 

• Perguntas mais frequentes – RAD, disponível em, http://www.uff.br/?q=faq-page/1172 

 

3. Carga horária anual e aprovação do RAD 
Por recomendação (nº 128731 de 31/07/2014 Sistema Monitor) da Controladoria Geral da União, o RAD 
foi reavaliado em relação ao limite máximo da carga que passou a ser de 1.840 horas - para docentes 
em regime de 40 horas ou DE - e 920 horas para os docentes em regime de 20 horas. Quanto a carga 
horária mínima, os docentes devem cumprir seu regime de trabalho. Assim os docentes de 20 horas 
devem registrar as mesmas 920 horas e os demais 1.840 horas. Lembramos que o RAD precisa ser 
aprovado em plenária departamental (docentes em exercício no departamento) ou chefia imediata 
(demais docentes) informando que o docente pode acompanhar, a qualquer momento, a carga horária 
registrada acionando no MENU do sistema o item Horas Cadastradas. 

 

O registro das aulas formais é balizado pelo Art. 10 da Portaria 475 de 26 de agosto de 1987 

"Para o Magistério Superior, o limite mínimo a que se refere o inciso II, não poderá ser inferior a 8 (oito) 
horas semanais, em qualquer regime, nem o máximo poderá ser superior a 60% no regime de 20 horas, 
e 50% nos de 40 horas e de dedicação exclusiva." 

 

O RAD de todos os docentes em exercício no TER precisa ser aprovado em Reunião Plenária do 
Departamento. A exceção é para o RAD dos docentes que estiverem exercendo cargos de chefia 
em outros órgãos da UFF, pois a aprovação será efetuada por sua chefia imediata. 
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4. Projetos 
Os projetos de extensão, ensino e pesquisa deverão ser aprovados em Plenária Departamental e 
posteriormente registrados. 

É necessário cadastrar os projetos de Ensino e Pesquisa no Sistema RAD. Para que eles sejam 
cadastrados, a Secretaria do TER precisa receber as informações para o preenchimento dos campos 
no sistema. 

4.1 Para cadastrar os Projetos de Ensino deve-se seguir o modelo do Anexo 1.  

4.2 Para os Projetos de Pesquisa o modelo do Anexo 2.  

4.3 Os projetos de Extensão devem ser cadastrados pelo professor no Sigproj, pois 
posteriormente migram diretamente deste sistema para o Sistema RAD. 

Após o formulário de cadastro do projeto ser preenchido, pelo professor, deve ser enviado para o 
endereço do TER: ter.tce@id.uff.br 

 

5. Preenchimento do RAD 
O preenchimento do RAD deve ser feito por meio do Sistema RAD, acessível pelo Portal IdUFF. 
Observar o calendário anual disponível na home do Sistema RAD. 

 

6. Quadro do TER para lançamento de carga horária máxima no RAD 
 

DEFINIÇÃO CARGA HORÁRIA MÁXIMA 
ADMINISTRAÇÃO 

Direção de Unidade Até 780 h/semestre 
Chefia de Departamento Até 780 h/semestre 
Coordenação de Curso Até 780 h/semestre 
Coordenação de Cursos Strictu Sensu Até 780 h/semestre 
Coordenação de Graduação EAD Até 780 h/semestre 
Coordenação de TCC Até 360 h/semestre 
Coordenação de Estágio Supervisionado Até 360h/semestre 
Coordenação de Monitoria Até 360h/semestre 
Coordenação de Especialização EAD e Presencial Até 180h/semestre 
Coordenação de Tutoria EAD Até 180h/semestre 
Colegiado de Unidade Até 20 h/semestre 
Conselho Superior – membro do CUV, CUR, CEPEX Até 20 h/semestre 
Colegiado de Departamento Até 20 h/semestre 
Colegiado de Curso Até 20 h/semestre 
Grupo de Trabalho Até 30 h por GT/semestre 
Representante em Conselhos de Classe (CREA e outros) Até 60 h/semestre 
Representante em Sindicato de classe Até 30 h/semestre 
Outras Comissões/Conselhos Até 30 h/comissão/semestre 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVII – N.°152                  11/08/2023       SEÇÃO III                             PÁG. 045 
 

 

Responsável por Laboratório de 
Ensino/Pesquisa/Extensão 

Até 30 h/semestre 

ESPECIAL (interno ou externo) 
Banca de elaboração de provas concursos Até 30 h/ banca 
Banca de tese de doutorado Até 30 h/ banca 
Banca de dissertação de mestrado Até 25 h/ banca 
Banca de qualificação de doutorado Até 25 h/ banca 
Banca de qualificação de mestrado Até 20 h/ banca 
Baanca de cursos de especialização Até 10 h/ banca 
Banca de concurso para admissão Até 30 h/ banca 
Banca TCC Até 15 h/ banca 
Banca de monitoria Até 10 h/ banca 
Referee de Artigo de Periódico Até 20 h/ artigo 
Referee de Evento Científico Até 20 h/ evento 
Avaliador de Agência de Fomento / Pesquisa interna ou
externa (FAPERJ, PROPPI, entre outras) 

Até 20 h/ evento 

QUALIFICAÇÃO 
Especialização Até 144 h/semestre 
Mestrado Até 240 h/semestre 
Doutorado Até 240 h/semestre 
Pós-Doutorado Até 240 h/semestre 

Congresso, seminário, simpósio Até 20 h/evento que participar, limitado a 4 
eventos/ano 

Cursos de Curta Duração Até 80h/ano 
Qualquer qualificação com afastamento integral Até 920h/semestre 

PROJETOS 
ENSINO  

Coordenação Até 120 h/ semestre, independente do 
número de projetos 

Participação Até 40 h/ semestre, independente do 
número de projetos 

PESQUISA  
Coordenação Até 120 h/ semestre, independente do 

número de projetos 
Participação Até 40 h/ semestre, independente do 

número de projetos 
EXTENSÃO  

Coordenação Até 120 h/ semestre, independente do 
número de projetos 

Participação Até 40 h/ semestre, independente do 
número de projetos 

 AULAS 
Disciplina Graduação 30 h Até 60 h (30 h aula + 30 acessórias) 
Disciplina Graduação 45 h Até 90 h (45h aula + 45h acessórias) 
Disciplina Graduação 60 h Até 120 h (60h aula + 60h acessórias) 
Disciplina Graduação 75 h Até 150 h (75h aula + 75h acessórias) 

ORIENTAÇÕES 
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Tese de doutorado Até 150 h/aluno/semestre 
Dissertação de mestrado Até 120 h/aluno/semestre 
Monografia de especialização Até 60 h/aluno/semestre 
TCC Até 100 h/trabalho/semestre 
Iniciação Científica Até 120 h/aluno/semestre 
Desenvolvimento Acadêmico Até 100h/projeto/semestre 
Monitoria Até 100 h/projeto/semestre 
Extensão Até 120 h/projeto/semestre 
Atividade de coorientação em geral Até 50% das horas do orientador principal 

PRODUTOS 

Artigos completos publicados em periódicos até 3º 
autor 

240 h/artigo A1;      200 h/artigo A2   
180 h/artigo A3;      150 h/artigo A4; 
 120 h/artigo B1;     90 h/artigo B2; 
70 h/artigo B3;       60h/artigo B4; 

Artigos completos publicados em periódicos de 4º 
autor em diante 

120 h/artigo A1;      100 h/artigo A2   
90 h/artigo A3;      75 h/artigo A4; 
 60 h/artigo B1;     45 h/artigo B2; 
35 h/artigo B3;       30h/artigo B4; 

Artigos completos em periódicos não classificados 
no Qualis Até 30 h/artigo (limitado a 4 por ano) 

Autoria de livros publicados Até 180 h/livro 
Coordenação de livros publicados Até 150 h/livro 
Revisão Técnica ou Tradução de livros publicados Até 120 h/livro 
Capítulos de livros publicados Até 90 h/livro 
Artigos Publicados em anais de eventos científicos Até 45 h/artigo 
Apresentação de trabalhos em eventos científicos Até 10 h/trabalho (limitado a 4 por ano) 
Resumos Publicados em eventos científicos Até 20 h/resumo (limitado a 4 por ano) 
Posters em eventos científicos Até 10 h/poster (limitado a 4 por ano) 
Jornais de Notícias Até 10 h/artigo (limitado a 4 por ano) 
Edição e Coedição em Revistas Cientificas Até 120 h/semestre 
Organização de evento de ensino, pesquisa ou 
extensão Até 120 h/semestre 
Relato de Monitoria Até 15 h/ relato 
Relato de Extensão Até 15 h/ relato 
Relatório de Iniciação Científica (PIBIC/FAPERJ) Até 30 h/ relatório 
Palestras na UFF e/ou vinculadas aos projetos 
cadastrados Até 10 h/palestra 
Minicursos e oficinas na UFF e/ou vinculadas aos 
projetos cadastrados Até 20 h/minicurso/oficina 
Relatório Tecnológico desde que seja apresentado 
atestado de capacidade técnica Até 50 h/relatório tecnológico 

Material didático registrado na biblioteca nacional Até 100 h/ material didático 
Resenhas de livro publicadas Até 20 h/resenha (limitado a 4 por ano) 
Palestras remotas Até 10 h/palestra (limitado a 9 por ano) 
Podcasts Até 10 h/podcast (limitado a 9 por ano) 

Filmes Até 100 h/ano (sendo 1h para cada 
5 minutos ou fração de filme) 
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Produto/processo desenvolvido com 
patente/registro Até 120 h/produto ou processo 
Textos em sites, blogs e redes sociais para 
divulgação científica Até 20 h/semestre 

Outros (sujeito a avaliação da comissão) de 10 a 90 h por produto 
 
Observações: 

• Dentro da categoria filmes podem ser incluídos documentários, entrevistas filmadas e 
videoaulas, entre  outros; 

• Os produtos devem ter suas horas lançadas dentro dos respectivos projetos; 

• Este quadro terá que ser regularmente ajustado quando sempre que houver nova classificação 
no Qualis; 

• Vice Coordenadores, Subchefes e Vice Diretores preencherão as horas proporcionais conforme a 
forma de  atuação definida com o titular, podendo ser computadas até 50% da carga do titular; 

• Para os Coordenadores, Chefes e Diretores, as horas serão proporcionais a data de início das 
atividades no              cargo; 

• Disciplinas com carga horária diferente das listadas deverão somar a carga horária da mesma 
mais uma vez  este valor para horas acessórias. Esse cálculo também vale para disciplinas em 
cursos à distância (EAD); e 

Outros produtos podem ser: parecer técnico, working papers, planos de negócio, desenvolvimento de      
softwares sem registros.
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ANEXO 1  

 Formulário para cadastrar PROJETO DE ENSINO no Sistema RAD 
 

Nome do Docente:  

SIAPE:  
Título do Projeto:  

Resumo do Projeto:  
Financiamentos:  

Data de início do Projeto:  
Data de aprovação do 
Projeto:  

Data final do Projeto:  
Situação do Projeto: ( ) Em Andamento ( ) Concluído 

Carga horária prevista:  
Localidade:  
Nível acadêmico (opções disponíveis no sistema: Doutorado, Ensino à Distância Graduação, 
Especialização, Graduação, MBA, Mestrado Acadêmico, Mestrado Profissional, Residência, 
Sequencial): 
Valor do Projeto:  Moeda:  

Curso:  
Participante Externo/Instituição: 
Nome Externo 1:  
Instituição:  
Nome Externo 2:  
Instituição:  
Participante Interno: 

Nome Interno 1:  
SIAPE interno 1:  

Nome Interno 2:  
SIAPE interno 2:  
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ANEXO 2 
 

 Formulário para cadastrar Projeto de Pesquisa no Sistema RAD 
 

Nome do Docente:  

SIAPE:  
Título do Projeto:  

Resumo do Projeto:  
Financiamentos:  

Data de início do Projeto:  
Data de aprovação do 
Projeto:  

Data final do Projeto:  
Situação do Projeto: ( ) Em Andamento ( ) Concluído 

Carga horária prevista:  
Localidade:  
Nível acadêmico (opções disponíveis no sistema: Doutorado, Ensino à Distância Graduação, 
Especialização, Graduação, MBA, Mestrado Acadêmico, Mestrado Profissional, Residência, 
Sequencial): 
Valor do Projeto:  Moeda:  
1ª Área de Conhecimento:  

2ª Área de Conhecimento  
Participante Externo/Instituição: 
Nome Externo 1:  
Instituição:  
Nome Externo 2:  
Instituição:  
Participante Interno: 

Nome Interno 1:  
SIAPE interno 1:  

Nome Interno 2:  
SIAPE interno 2:  


